
 

 

  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE OBRAS PARALISADAS - PROCON/ES – EXERCÍCIO 2026 
 

 
O INSTITUTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON/ES, no uso 

de suas atribuições legais e em observância aos princípios da publicidade, da transparência e 

do acesso à informação, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como em 

atendimento ao disposto no art. 8º, §1º, inciso V, da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso 

à Informação), no art. 8º, §1º, inciso V, da Lei Estadual nº 9.871/2012 e no art. 115, §6º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que dispõem sobre a transparência ativa, o acesso à informação e a 

divulgação de dados relativos à execução de obras públicas, inclusive quanto à sua situação 

de paralisação, quando existente, DECLARA que: 

Até a presente data, o PROCON/ES não possui obras públicas em execução, concluídas, 

suspensas, interrompidas, inacabadas ou paralisadas sob sua responsabilidade, gestão, 

fiscalização ou execução direta, bem como não mantém contratos administrativos de obras 

públicas que demandem divulgação específica das informações previstas na legislação 

vigente. 

Dessa forma, inexistem registros de obras públicas paralisadas ou de quaisquer 

empreendimentos que se enquadrem nas hipóteses de divulgação previstas no art. 115, §6º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A presente declaração é emitida para fins de atendimento às exigências legais de 

transparência ativa, controle social e prestação de contas, produzindo seus efeitos para o 

exercício de 2026. 

 

 

Vitória, 11 de junho de 2026 

 

 

José Lucas Rodrigues Fernandes 

Gerente 
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